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DECISÃO COREN-AP Nº 007, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

Altera de forma Ad Referendum a Decisão nº 
37/2018 COREN-AP que Dispõe acerca do reajuste 
do valor das anuidades, taxas e emolumentos para 
o exercício 2019, devidas ao Conselho Regional de 
Enfermagem do Amapá pelas pessoas físicas e 
jurídicas inscritas e dá outras providências. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com a Secretária da 

Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 010/2013, 

que aprova o regimento interno da Autarquia, e; 

CONSIDERANDO a Resolução COREN-AP nº 37/2018. 

CONSIDERANDO o PAD Cofen nº 0254/2019 

DECIDE: 

Art. 1º - Tornar sem efeito a alínea i do  artigo 1º, parágrafo I da decisão COREN-AP nº37/2018. 

Art. 2º – Inserir o inciso III no artigo 4º da decisão COREN-AP nº37/2018: 

III - Será concedida isenção de anuidade aos profissionais atingidos por calamidade pública oficialmente 

decretada no local de moradia, até 12 (doze) meses após a data da calamidade, desde que atenda um dos 

seguintes requisitos: 

a) ter sido oficialmente decretada a calamidade pública; 

b) ser referente ao ano da calamidade pública; 

c) ter recebido isenção do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana – IPTU; 

d) autorizado a sacar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em razão dos fatos motivadores 

da calamidade pública; 

e) seja atestada por órgão ou entidade da Administração Pública a lesão a bens do profissional em razão 

da situação calamitosa. 

Macapá, 05 de fevereiro de 2019. 
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